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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
 

Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21 e 
suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de persianas vertical, para 
atender as demandas das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social e 
Educação, deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 

 
EMPRESA: DANIEL ROBERTO CORBARI PERCIANAS E DECORACOES. 
 
CNPJ Nº. 33.390.653/0001-83. 
 
VALOR: R$ 31.500,00(Trinta e um mil e quinhentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 

01320 07.121.04.122.0402.2036 3.3.90.39.00.00.00000 

02770 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000 

 
PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar os objetos em até 20 (vinte) 
dias consecutivos, contados a partir do recebimento da solicitação formal de entrega 
emitido pela Secretaria Municipal de Administração e/ou Secretaria Municipal de 
Assistência Social e/ou Secretaria Municipal de Educação. A entrega deverá ser realizada 
na sede de cada secretaria, de segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 14h às 
17h. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais. 
 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR   TOTAL 

01 M² PERSIANA VERTICAL 90MM COM 
BANDO, material de poliéster 
blackout. Incluindo o serviço de 
confecção e instalação de cortinas, 
no local solicitado. 
Garantia mínima de 12 (doze) meses.  
Cores e estampas a serem definidas 
pelo órgão solicitante. 

150 R$ 210,00 R$ 31.500,00 

TOTAL: R$ 31.500,00 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 meses, tendo início a partir da 
assinatura do respectivo contrato. 
 

Planalto - PR, 10 de março de 2026. 
 
 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


